
SUBPREFEITURA DE GUAIANASES
Gabinete do Subprefeito

Rua Hipólito de Camargo No 479, Vila Lourdes - Bairro Guaianases - São Paulo/SP - CEP
08410-030

Telefone: +55 11 2392-1030
 

ATA DA 1° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA (ABRIL/2025)

 
Ao vigésimo quinto dia do quarto mês do ano de 2025, em primeira convocação às 19h00min,
horário de Brasília, no auditório da Subprefeitura de Guaianases, localizada na Rua Hipólito de
Camargo, 479, Guaianases, de forma presencial, nos termos da Lei 15.764/2013, regulamentada pelo
Decreto nº 59.023/2019 e Portaria nº 002/PREF/CC/SERS/2020, deu-se início a reunião extraordinária
do Conselho Participativo Municipal de Guaianases/Lajeado sob condução do Sr. Abenildo Alves dos
Santos.
 
Responsável pela elaboração da presente ata: Tais Venâncio Camargo.

 
Contou-se com a presença de 10 (Dez) Conselheiros Titulares, 04 (Quatro) Conselheiros Suplentes,
Representantes da Subprefeitura e Munícipes, conforme lista que se segue:

 
Função Nome Presença Justificativa

Conselheiro(a) Abenildo Alves dos Santos Presente -
Conselheiro(a) Vanderlei Felício Presente -
Conselheiro(a) Ezequiel Santos Rocha Presente -
Conselheiro(a) Maria Ribeiro Lopes Presente -
Conselheiro(a) Mara Canuto Vieira Silva Presente -
Conselheiro(a) Jean Paulo da Silva Presente -
Conselheiro(a) Rita de Cassia de Jesus

Barbosa
Ausente Sem

Justificativa
Conselheiro(a) Vera Lucia Valêncio da

Silva
Presente -

Conselheiro(a) Nildete de Souza Martins Presente -
Conselheiro(a) Tais Venâncio Camargo Presente -
Conselheiro(a) Valeria Prochnov A. dos

Santos
Presente -

Conselheiro(a) Maria Edvania Barbosa de
Souza

Ausente Sem
Justificativa

Conselheiro(a) Suplente Evaneide Pereira Rosa da
Cunha

Presente -

Conselheiro(a) Suplente Marlete Rodrigues dos
Santos

Presente -

Conselheiro(a) Suplente Talita Francis Oliveira
Santos

Presente -

Conselheiro(a) Suplente Marcelo Nascimento Presente -
Governo local Alberto Ribeiro Presente -

Munícipe Denilson Presente -
Munícipe Dinalva Presente -
Munícipe Isabele Presente -
Munícipe José Zildo Presente -
Munícipe Angélica Presente -
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Munícipe Antônio Presente -
Munícipe Daniela Presente -
Munícipe Ivanilda Presente -

 
 

PAUTA ABERTA
 
 

Verificação de Quórum e Leitura da Pauta
 
 
Após as verificações de Quórum, às 19:30 a abertura da reunião foi realizada pelo Sr. Abenildo Alves
dos Santos, que informou a todos sobre as pautas publicadas no Diário Oficial da Cidade. Em seguida,
foi feita a leitura da pauta:

 
Item 1 - Análise do Regimento

 
Item 2 - Apuração dos Fatos

 
Item 3 - Notificação

 
Item 4 - Deliberação de Conselho

 
Item 5 - Encerramento

 
 

Encerramento
 

Após as deliberações, aproximadamente às 21:00 foi dada como encerrada a reunião.
 
 

DESCRIÇÃO DE TÓPICOS COMPLEMENTARES:  
Nº DEMANDA RESPONSÁVEL

1 Coordenador abriu a reunião extraordinária
explicando o motivo da reunião falando sobre o
ocorrido na reunião passada, leu parte do e-mail
que a Casa Civil enviou e passou para secretária
Tais terminar de ler o e-mail

Abenildo
Coordenador do CPM

2 Secretária deu continuidade à leitura do e-mail:
Compreendemos a gravidade da situação e a
preocupação dos conselheiros em relação ao
desrespeito ao Conselho, ao coordenador, à
mesa e aos munícipes.
 
No entanto, é importante ressaltar que, em
consonância com o princípio da autonomia dos
Conselhos Participativos Municipais, a legislação
estabelece que a apuração de fatos e a
aplicação de eventuais sanções a conselheiros
(titulares ou suplentes) é de responsabilidade do
próprio Conselho.
 
O Art. 28, § 1º do Decreto nº 59.023/2019
estabelece que:
 
§ 1º A perda de mandato será declarada pelo
próprio Conselho Participativo Municipal do
território da respectiva Subprefeitura, após a
observância do procedimento definido no

Tais
Secretária do CPM
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regimento interno do colegiado, garantido o
direito à ampla defesa.
 
Da mesma forma, o Art. 47 da Portaria nº
002/PREF/CC/SERS/2020 estabelece que:
 
Art. 47 A perda do mandato será declarada pelo
próprio Conselho Participativo Municipal do
território da respectiva Subprefeitura, após a
devida apuração dos fatos, garantido o direito à
ampla defesa no prazo de 15(quinze) dias
contados a partir da ciência do Conselheiro. A
defesa será avaliada e julgada pelos
Conselheiros Participativos em reunião ordinária
ou extraordinária.
 
Portanto, cabe ao Conselho Participativo
Municipal de Guaianases, com base em seu
regimento interno, apurar os fatos relatados,
garantir o direito à ampla defesa à suplente
envolvida e deliberar sobre as medidas a serem
tomadas.
 
A Coordenadoria de Participação Social da Casa
Civil (CPS) não tem competência para intervir
diretamente nessa questão, mas permanece à
disposição para auxiliar no que for necessário,
oferecendo orientação sobre os procedimentos a
serem seguidos e auxiliando na mediação do
conflito, se for o caso.
 
Sugerimos que o Conselho siga os seguintes
passos:
Análise do Regimento Interno: Verificar se o
regimento interno do Conselho prevê um
procedimento específico para lidar com casos de
desrespeito ou conduta inadequada por parte de
conselheiros (titulares ou suplentes).
Apuração dos Fatos: Coletar informações sobre
o ocorrido, ouvindo os relatos dos conselheiros
presentes, dos munícipes e da suplente
envolvida.
Notificação da Suplente: Notificar a suplente
sobre as acusações e garantir o direito à ampla
defesa, concedendo um prazo para que ela
apresente suas explicações.
Deliberação do Conselho: Reunir o Conselho
para deliberar sobre o caso, com base nas
informações coletadas e nas explicações da
suplente.
Comunicação à CPS: Comunicar à CPS sobre a
decisão tomada pelo Conselho, para que a
Coordenadoria esteja ciente do caso e possa
oferecer o apoio necessário.
Reiteramos o nosso compromisso com o bom
funcionamento dos Conselhos Participativos
Municipais e permanecemos à disposição para
auxiliar no que for necessário.
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3 Falou sobre a defesa dela, explicou o ocorrido,
sobre a falta de respeito quando tem
questionamentos no grupo do Whatsapp e o
coordenador não responde, que deveria tem que
ter mais respeito com os conselheiros suplentes,
relatou também o desentendimento com a
Titular Nildete e entregou um boletim de
ocorrência em nome da titular Nildete e o
coordenador Abenildo. Pediu revisão da ata
anterior e que seja colocado um representante
da Subprefeitura no grupo do whatsapp do
conselho participativo.

Evaneide CPM Suplente

4 Falou sobre a fala da Evaneide que não
atrapalhou a última reunião e que não faltou
com respeito a mesma, e que o comportamento
da Evaneide desrespeitou os conselheiros e
munícipes gritando e causando na reunião.

Nildete CPM Titular

5 Fala sobre a importância do conselho
participativo e pede que acalmem os ânimos,
explicou que o conselho tem a função de
fiscalizar as obras, trazer as demandas e parar
de perder tempo com brigas desnecessárias. E
respondeu o questionamento da Evaneide sobre
a saída dos membros da subprefeitura do
Whatsapp, e o motivo de não poder fazer mas
parte do mesmo.

Alberto Ribeiro
Representante da

Subprefeitura

6 Falou sobre a mudança do conselho de 2013
para o de hoje com a casa cheia, das
dificuldades dos conselhos passados para o de
hoje em dia.

Vanderlei CPM Titular

7 Falou que está chateado com os
desentendimentos dos conselheiros, com o
desrespeito e que ele tem compromisso com o
conselho participativo e que estão perdendo
tempo com brigas desnecessárias.

Ezequiel CPM Titular

8 Falou sobre a metodologia e planejamento do
conselho participativo e a importância de
documentar a fiscalização do grupo e propõe um
planejamento das atribuições do conselho.

Marcelo CPM Suplente

9 Falou que veio a pedido da titular Rita para
substituir a falta da titular como suplente. Falou
que como representante de comunidade tá
faltando a compreensão do conselho
participativo para acabar com as discussões
entre conselheiros.

Marlete CPM Suplente

10 Falou sobre um ofício que o conselho tutelar de
Guaianazes encaminhou para o conselho
participativo pedindo para os conselheiros
unirem forças para pedir mais órgãos para
menores de idade.

Tais
Secretária do CPM

11 Falou sobre a importância de cuidados com
demandas que não são do conselho
participativo, que cada conselho tem sua
particularidade.

Alberto Ribeiro
Representante da

Subprefeitura
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12 Falou sobre o prazo apertado para indicação de
obras para ser votado e pede para os
conselheiros titulares, suplentes e munícipes
para trazerem indicações de obras na próxima
reunião.

Abenildo
Coordenador do CPM

13 Perguntou qual órgão é responsável pela
calçada do Cemitério Lajeado, falando do ponto
viciado de descarte de lixo e carros na calçada
pedindo que seja feita uma visita no local. Falou
dos riscos e perigos que a população passa por
conta desses problema.

Dinalva Munícipe

14 Falou que irá no Cemitério Lajeado tirar fotos e
mandar para Subprefeitura para realizar a
fiscalização e limpeza do local.

Jean CPM Titular

15 Falou sobre a importância de priorizar o
conselho participativo, pede respeito e educação
entre os conselheiros titulares e suplentes,
respeito com os munícipes e Subprefeitura.
Encerrou a reunião extraordinária colocando em
pauta para a próxima reunião ordinária que será
dia 14/05/2025 ás 19:00 pedindo para que todos
tragam indicações de obras para serem votadas.

Tais
Secretária do CPM

    
 
 
 

AÇÕES E PAUTA PARA A PRÓXIMA REUNIÃO:  
Nº DEMANDA RESPONSÁVEL

   
   
   
   

    

 

 

Lista de Presença Assinada:
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Próxima reunião: 14 de Maio de 2025 às 19:00

 
Ata elaborada por Taís Venâncio Camargo.
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Thiago Della Volpi 
Subprefeito(a) 
Em 13/05/2025, às 16:21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 125500799 e o código CRC 91AAB520.

Referência: Processo nº 6038.2025/0000603-5 SEI nº 125500799
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